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Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE CODÓ

Prefêitura MuniciPal de Codó

CONTRATO N.20240402

TERMO DE CONTRATO N'20240402 , OUE FAZEM ENTRE

àiÂ'Êi"-t",tr-rà rtrunicipal de codó, PoR INTERME-Dlo.Do (A)

Éur.roo r'rrÚr.rarpRl rig eoucnÇÃo E A EMPRESA lv N DE

OLIVEIRA EIRELI.

Pelo presente instrumento-de Contrato, de um lado o Município de CODÓ' atraves do(a) FUNDO

rMUNtctpAL DE EDUCAÇA9: óttiôj:üi,-ú"-ôo.oat.at+looot-7e, denomrnado-q1l'l qo' diante de

coNrRArANrE, representadoi';;t" ;i; ,"lSei t-te MARIA Do cARMo cosrA cRUz PIRES'

SECRETARIA, e do outro rroJr ü ú'óÊ ór-rvErnÂ ElàELl, CNPJ/CPF CNPJ í7.132 538/0001-52' com

sede na R DO COMBATE r.rOã, ànlúÊrÁÁ rõnrn, coroatá-MA, CEP 65415-000' de agora em diante

denominada coNTRATADA(o; ;;";i;;;;;";entaào perolal s(a).rDA vALERIA NUNES DE ollvElRA,

pãiáã"i oãGl cpF 013.846.à6â-82, têm justo e contratado o sesuinte:

CLÁSULA PRIMEIRA. DO OBJETO CONTRATUAL

1.1. o objeto do presente instrumento e a FoRMAÇÃo DE REGISTRo DE PREÇo PARA FUTURA

AoutstcÃo DE MATERIAL ír-ôàÀÚLico E ELETRIôo DESTINADoS A SEcRETARA MUNIcIPAL DE

Ê;ftiõÂõ ;iÊiiêiÃ itõr.ràiúiÀ'ã"rNovnçEo oo MUNrclpro DE coDÓ-MA DE ACoRDo coM

EDITAL E ANEXos. , nr. 
"onoiçãi "àãuãt""io"t 

n"tte Contrato e no Termo de ReÍerência'

1.2. Itens contratados:
or"""rçloru"praarta"çoÉc ÚNrDÀoE

Joelho Côtôvelo Ésqoro 90 x sO rtl êo nàreliêl
í fomàLô Íêdondo
;,;;;;:; , 

': õ;-;. dianêt,ô x 2ocn dc comP!rr'nto ê

50m de esPtssurô -,,- ,, - w 5OM uNtDÀDE

i,'-i.i-:ô',.,a"a". só dcvêr Pvc ríôÍ') uNr'ÀDE

i.' li"a," * Pvc h"rron 2om
,* r,á-ià; p"- Pv. íotí.ro 'cdôndo UNIoÀDE

".'.; 
r;i.., w. B,díco Ioom 4 PÔIeqad's M'teÍrr: P LtxIrÀDE

ii'i"Iiil iiõ-iã-E"'"' conPlrrênlo 225 m
c;;;, ":;;q;;i",,""" 

qr cor Lncate ve 'NID\DE

!oroac 20 rli"j:" ii.*_-r P.a '-DJ aá'hr',4 :or
, "Á" s-ror. "r!d. do...",
,':",{:,":i;.:"i;; i;, prro a"r"-" 't'' ?r- brdn'ô Pc

",i13! .."--* Frexive, Bra..ô
rr.qre .on lrrlurà 60 cm

lili'i"i.-'ô*r." Bac, vnsc sànlLir'o con 2 !a:r:uso

;::";:'1'.;-r;;; ?êrà vas.s. Là,árórios

Fn.afuros, 2 Potcàs
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, ,1.,.. i" ;.
: ":;,1'::l:rliJ;t' i:ll:i1" ,

r";"r d. Í"r"".r, 1,00 cm PrÔtundldade o'

" 
-r i..i.à - r,, en Dr rêe'ddr r ' ? " Prê-5àô

i "i.."a. ca.,. p'"'.a.,

I?::i:"ili':... prês3ão dê Fu.crôxaren,ô Máxina s0.oo

.ii'"..".-".." Friihàn,ê, ..r Brânco, T onárrdàdê
Branco, !hreriãt PLásr ico,
ric. de í.reriôrÀBs'L:;: ;'á.;'i;;;;;;;"", ;rmpezr D.nêstlci Res,srente
Mulrluso.or anarêlê no

liiilli',i!.,rs'.'" De vas' sanrLarro na 'or braícà

;:":Í'":"":.:"i.,".." sànirário cva! srán'o côn conP LrNrDÀoE

.,.i".. " r..q",. rs ..
; ,. . 

_.-; 
rs.êi-ô 'á1riár_o eF

Pôl L a rÔnrleÔo
, UN.DÀDEl0onr I"rà csqorc óe.bh

:;:,"; 
"-;" 

:e;" P 'a.1- ive.ddd UNIDÀDF

""T,: :,','" Ii:::r:' ,".".."
c,;.' ''".t- ro'*
;",1 ".,-" 

rre.rv- aar ÀILcobre, -obi PÔro

'""1:::"1:"'.',.-,"", ên À!uc'bre' cobr RoLo

?.:""!:i,l:,iTl§ Rô'o 
'00,'1e'Lros 

na ftoLo

;i;:i::?,". cabo f:."rÊ, r,:m For. icc üê'iros nà

;:: ';:"il";:iã .,êsiv€I Rôro :.* erros Àntrchanâs co Ror'o

i.:;";i.'.:;:".,"-'""' Rô1o -orn netr's Àntrchâ'âs co Ror'o

:-: .::.;r..;;i". HorcpÕrdí D,1 p Io" \,e r2. 
iliBiBF

i;l;it'?: I3llij",.L,Y;J.'.1#'",. c" "'.,2"d v L

161,000

r3,540

r0.290

1'3.Sãoanexosaesteinstrumentoevinculamestacontratação,independentementedetranScriÇáo:

a) O Termo de ReÍerência que embasou a contrataÇão;

bí A Prooosta do Contratado;
ãí Êrtt ti ri. anexos dos documentos supracitados

:)t
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO

2.1. O valor total deste contrato e de R$ 83 837'36 (oitenta e três mil' oitocentos e trinta e sete reais e trinta

e seis centavos)'

2.2.NovaloracimaestãoinCluídaStodasaSdespesasordináriasdiretaseindiretasdecorrentesda
execucãodoobjeto,inclusivetributose/ouimpostos,encargossociais,ÍabalhistaS,previdenciários,fiscais
e comerciais incidentes, taxa de administraçáo, frete,."guro u ártroa necessários ao cumprimento integral

do objeto da contratação.

CLAUSULA TERCEIRA. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

3'l.Estecontratoorigina-Senoprocessodeno35.2O2ÇPE,namodalidadePREGÃoeÍundamenta-sena
ta * u lzZtzOZl , d; I " de abtil de 2021' e suas alteraÇões'

CLAUSULA QUARTA - DA EXECUçÃO DO CONTRATO

4.1'osbensserãorecebidosprovisoriamente,deformasumária,noprazode3(ÍêS)diasúteis,pelo(a)
responsável pelo acompanhariento e fiscalização do contrato, para eieito de posterior verificação de sua

conformidade "o, ". ""p"",n"u!o"tionttunr"i 
neste Termo de Referência e na proposta'

parágrafo único. o prazo acima poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante

SolicitaçãodaCONTRATADA,duranteseutranscurso,devidamentejustificadaedesdequeomotivo
uptus"Át"do seja aceito pela Administração'

4,2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte' quando em desacordo com as especificaçôes

constantes neste Termo d" á;f"ã;;á " "a 
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 3 (três) dias

úteis, a contar da notiflcação àã ô"nii"1ro", às suas custas, sem preluizo da aplicaçáo das penalidades'

4.3. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 2 (dois1 dias úteis, contados do recebimento

provisório, após a verificaçã" i" qràfiJ"O" e quantidade do material e consequente aceitaÇão mediante

teÍmo detalhado

Parágrafoúnico.NahipótesedeaVerificaçãoaqueserefereosubitemanteriorrãoserprocedida
dentro do prazo fixado, ieputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento deflnitivo no dia

do êsgotamento do Prazo'

4.4.orecebimentoprovisóriooudefinitivonãoexcluiráaresponsabilidadecivilpelasolidezepela
segurança do serviço "". " 

,à".p""r*üiiàààã eti*-p.nssional pela perÍeita execução do contrato'

CLÂUSULA QUINTA. DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA

:r

PRAçA FERREIRA BAYMA, SN
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5'l.EsteContratoterávalidadeeeÍ]cácialegaliniciando-seimediatamenteapósapublicaÇãodoseu
á*ttuto u extendendo-se até 31 de Dezembro de 2024 '

ParágraÍoúnico.operíodoacimapoderáserprorrogadosucessivamente,respeitadaavigência
máxima decenar, aesoe ãue ã auioridade competente ateste que as condiçóes e os preços

permanecem vantajosos iara a ndministração' permitida a negociação com o c^ontratado ou a

extinÇão contraturr ."* o'1":,i"?'õ;i;;;;;J*;t' áánro''"áttiso 107 da Lei n" 14 133/202'1

CLÁUSULA SEXTA. DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

6.1. São obrigações da CONTRATANTE:

| - Exigir o cumprimento de todas as obrigaçóes assumidas pela CONTRA TADA' de acordo com o

contrato e seus anexos;

ll - Receber o objeto no prazo e condiçóes estabelecidas no Termo de Referência;

lll . NotiÍicar a C.NTRATADA, por escrito, sobre vÍcios, defeitos ou incorreçôes veriflcadas no objeto

fornecido, para que seia por eie substituÍdo' reparado ou corrigido' no total ou em pafte' às suas

expensas;

lV - Acompanhar e Íiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela

CONTRATADA;

V-EfetuaropagamentoàCONTRATADAdovalorcorrespondenteaoÍornecimentodoobjeto'no
pr".", i"^" e cóndições estabelecidos no presente Contrato;

Vl - Aplicar à CONTRATADA sangões motlvadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

vll-cientificaroórgãoderepresentação.iudicialdaProcuradoriadoMunicípioparaadoÇãodas
medidas cabíveis quando do i,ir"rÃpiiri,"nt" de obrigações pela coNTRATADA;

Vlll - Explicitamente emitir decisão sobre todas as soli-citações e reclamano-:-:-'."11":n"d'" à

execução do presente Contrato' ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes'

.;;;Ã";",i"latórios ou aà nànnu' interesse para a boa execução do aiuste'

lX-ACONTRATANTEnâoresponderáporquaisquer.co.mpromissosassumidospeloContratado
com terceiros, ainda que 

"in"r]ããã. " 
u*Jcuçâo do contrato,'bem como por qualquer dano causado

a terceiros em decorrência d;;b Ã óontratado' de seus empregados' prepostos ou subordinados'

tl a)l

PRAçAFERREIRA BAYMA, SN
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sofridos:

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução

ããô"io, oot.rando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

l-Responsabilizar-sepelosVíciosedanosdecorrentesdoobjeto,deacordocomosartigosl2,l3e
17 a zi , do Código de Defesa do consumidor (Lei no 8'078' de í 990);

ll _ comunicar à CoNTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto' com a devida

comprovação;

lll-AtenderàSdeterminaçõesregularesemitidaspelofiscalougestordocontratoouautoridade
superior (art. rsz, rr Lei'ü.1 33i2021) e prestar todo esclarecimento ou informaÇão por eles

solicitados:

lv - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir' às.suas expensas' no total ou em parte' no

orazo fixado pelo Íiscal do contrato, os bens nos quals se verificarem vícios' defeitos ou incorreçôes

Iárrrtuntua da execução ou dos materiais empregados;

V - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto' bem como por todo

e qualquer dano causado a niminisiãçao ou terceiros,.não reduzindo essa responsabilidade a

Íiscatização ou o acompanhar;i;;;;;;çã" contratual pelo conhatante, que Íicará autorizado a

desôontar dos pagamentos d;;; ;;;ó;ãÀtà' "'"o 
exigida' o \€lor correspondente aos danos

V|-QuandonãoforpossívelaveriflcaçáodaregularidadenoSistemadeCadastrodeFornecedores
_ SICAF, a empresa contratada à"r"rã 

"ntr"gai 
ao setor responsável pela flscalização do contrato'

lr;;;;; " 
ü;ÉL*t ôuta tint de pasamento, os sesuintes documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade So"i3li. . .

oi i"JiJaã*iirnta relativa aos tributós Íederais e à Dívida Ativa da União;

c) certidÕes qr" 
"o.prou"rlã*g"àrioàà" 

perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio

ou sede do contratado;
d) Ceíidão de Regularidade do FGTS - CRF: e

ãi C"rtioao Negatúa de Débitos Trabalhistas - CNDT:

Vll - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo' ConvenÇáo'

Dissídio coletivo de Trabalho or-üriuut"nt"s das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as

obrioacões trabalhistas, .o.i"ir, 
-Jãuüànciárias, 

tribu-tária. " 
us ã"rai" previstas em legislaçáo

:#;'ffi :.i;i;;;;riõr'c.ãã "áb 
t"nsrere a responsabilidade ao contratante:

Vlll-ComunicaraoFiscaldocontrato,noprazode24(vinteequatro)horas'qualquerocorrência
anormal ou acidente qr" ." uuri1qr" no locai da execução do objeto contratual'

lX.Paralisar,pordêterminaçãodoContratante,qualqueratividadequenãoeste.iaSendoexecutada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros'

PRAçA FERREIRA BA
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7.2. É vedado à CONTRATADA:

l- A contratação de servidor

vigência deste Contrato;

Estado do Maranhão
coviilro MUNIcIPAL DÉ coDÓ

PÍeÍeitura Municipal dê Codó

pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE durante a

x.ManterdurantetodaaVigênciadocontrato,emcompatibilidadecomasobrigaçõesassumidas,
todasascondiçóesexigiOasparanabilitaçáonalicitaÇão'ouparaqualificação'nacontrataçáodireta;

Xl.Cumprir'durantetodooperÍododeexecuçãodocontrato,areservadecargosprevistaemlei
oara Dessoa com deficiência, priãiá.Oifit"ao dà Previdência Sociá ou para aprendiz, bem como as

iÃ"ríut a" .rrgos previstas na legislaçâo (art 1 16);

Xll-Comprovarareseryadecargosaqueserefereacláusulaacima,noprazofixadopelofiscaldo
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referilas vagas (art 116, parágrafo

único);

xlll-GuardarsigilosobretodasasinÍormaçõesobtidasemdecorrênciadocumprimentodocontrato;

XIV-Arcarcomoônusdecorrentedeeventualequívoconodimensionamentodosquantitativosde
sua proposta, inclusive qrunü ào.-arrtos variàveis decorrentes de Íatores futuros e incertos'

devendo complementá-tos .r"ã o pi""i.io inicialmente em_sua proposta não seja satisÍáório para o

atendimento do objeto da contratação, exceto quando o"o"e' aigu* dos eventos arrolados no art'

124,1i, d, da Lei no 14.133'de2021-

XV-Cumprir,alemdospostuladoslegaisvigentesdeâmbitofederal'estadualoumunicipal'as
normas de segurança do Contratante;

ll-AVeiculaçãodepublicidadeaceÍcadesteContíato'salvosehouverpréviaaÚlorizaçáoda
Administração da CONTRATANTE; e

lll - A subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto obieto deste Contrato'

CLÁUSULA OITAVA. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAçÃO

g.3. A execuçáo do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(s) íiscal(is) do contrato' ou pelos

rá"p"4úà.-.,iú.titutos (Lei no 14'13312021' art l 1 7' caput)'

|-ofiscaldocontratoanotaráemregistroprópriotodasasocorrêrriasrelacionadasàexecuÇãodo
contrato, determinando ã'ã* to|. ,L"u..prio para a regutarização das faltas ou dos deÍeitos

ãilà*ráoi tr'"i no 14.133t2021' art 117' §1o)'

ll - O Ílscal do contrato informará a seus superiores' em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei

l.l

no 14j332021, art. 117, §2")

PRAçA FERREIRA BA YMA, SN
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lll-ofiscaldocontratoseráauxiliadopelosórgãosdeassessoramenbjurídicoedecontroleinterno
da Administração, que d"uuráo áiri.i, a'iriOãr e subsidiá-lo com informaÇões relevantes para

prevenir riscos na execução contratual'

CLÁUSULA NONA - DA DESPESA

9.1. A despesa com o fornecimento do produto d9 gyeJfta o obieto' está a cargo da dotação orÇamentária

Exercício 2024 Atividade tioi.lzzàloozs.2.088 Manutencão do Quota salário Educaçao QSE'

classificaÇão econÔmica 
'g;.à.ôõ 

30'ó0 Na't"ti"r de. consumo' Exercício 2024 Atividade

1201.123610023.2.t03 tr'tanutãn"çããã óã"""rãirt.ento do Ensino - MDE' Classificação econômica

3.3.90.30.00 Material de consumo

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO

10.1. A CONTRATADA deverá apresentar nota Íiscal para liquidação e pagamento da,despesa pelo

coNTRATANTE, mediante Ordem'bancária creditada em conta-correÂte ou cheque nominal ao Íornecedor

no prazo de 10 (dez) Oir" 
"ontààã."ãâ-rpi"i"niuiao 

dos documentos junto a(o) FUNDO MUNICIPAL DE

EDUCAÇAO.

10.2.Considera-seocorridoorecebimentodanotafiscaloufaturaquandooórgãocontratanteatestara
execução do obieto do contrato

l0.3.Quandohouverglosaparcialdoobjeto,ocontratantedeverácomuricaraempresaparaqueemitaa
nota Íiscal ou fatura com o valor exato dimensionado'

10'4.osetorcompetenteparaprocederopagamento.deveverificarseaNotaFiscalouFatura
àpiátÃt"0, 

"rpressa 
os elementos necessários e essenciais do documento' tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
ci os dados do contrato e do órgão contratante;

di o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a Pagar; e

ii 
"u"Átruii".iuque 

do valor de retenções tributárias cabíveis'

parágrafoúnico.oCoNTRATANTEreserva-seodireitoderecusaropagamentose,noatoda
atestaÇão'osprooutos'fornecidosnãoestiverememperfeitascondiçõesdeconsumoouem
desacordo com as especificações apresentadas e aceitas'

lo.5.HavendoerronaapresentaÇãodaNotaFiscal/Fatura,oucircunstânciaqueimpeçaaliquidaÇãoda
despesa, o pagamento ticara soüiestaoo até que o contratado providencie as medidas saneadoras Nessa

hioótese, o prazo paÍa prg,íãnü iÃi"i'r-selá após 
" "on1ól,ãuàçáo 

da regularização da situaÇão' não

acarretando qualquer ônus para o contratante;

PRAçA FERREIRA BA
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10.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamenteacompanhada d.?.?o.m?roYaçao da regularidade

fiscal, constatada por meio a" .ãÃrú, 
""-Íne 

ao slcAF ou, na impossibilidade de acesso ao reÍerido

sistema, mediante consutta ,", l[i". "r.tá.i"àr 
ãn";ai. ou aiocuÀentação mencionada no art 68 da Lei

no 14j3312021.

10.7. previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Ad ministraçáo deverá realizar

consulta para:

a) veriÍicar a manutenÇão das condiçôes de habilitaçáo êxioidas no edital;

b) identiÍicar possívet ,;;;; i;i;;; a participáçáoeri ticitaçaq no âmbito do órgão ou entidade'

proibiçáo de contratar 
"oÀ 

t Êoa"|. 
'p'i-ulico, 

bem como ocorrências impeditivas indiretas'

l0.s.Constatando.seasituaçãodeirregularidadedocontratado,seÍáprovidenciadasuanotificação,por
escrito, para que' no prazo o"ãt"i"""iãi" 'ii"À,9s-1r-'.153 

sua situaçâo ou' no mesmo prazo' apresente

sua defesa. O prazo poderá seiprorrogado uma vez' por igual perÍodo' a critério do contratante'

.10.9.Nãohavendoregularizaçãoousendoadefesaconsideradaimprocedente,ocontrâtantedeverá

comunicar aos órsãos ,""ro"":ãi# o"l;;L; ;;;ã oa- águrarioade I*"1 1':.ll* f dimplência do

contratado, bem como qr"ntãã Lrútãn-ia Oe pagám"nto àier etetuado, para que sejam acionados os

;:i;;;il;;i"t " 
ná."t"atiát pãia sarantir o recibimento de seus créditos'

í0.l0.Persistindoairregularidade,ocontratantedeveráadotarasmedidaSnecessáriasàrescisão
contratual nos autos do processo administrativo aor"apoÃJ"nt", assegurada ao contratado a ampla

deíesa.

10.11. Havendo a efetiva execução do objeto' os.pag-amelltos serão realiza dos normalmente' até que se

decida pela rescisáo do .onttu-ü "á* 
o cântratado não regularize sua situaçáo'

l0.l2.Quandodopagamento,seráeÍetuadaaretençáotributáriaprevistanalegislaçáoaplicável,

Parágrafoúnico.lndependentementedopercentualdetributoinseridonaplanilha,nopagamento
seráo retidos na tonte o! peicentuais estabelecidos na legislação vigente'

l0.l3.ocontratadoregularmenteoptantepelosimplesNacional,nostermosdaLeiComplementarnol23,
de 2006, náo soÍrerá a retenção tributária quanto aos íp1.1. ã co-ntribuições abrênqidos por aquele

regime. No entanto, o p"Sá''"''to ficará condicionado.à ãpresentação de comprovaÇão' por meio de

documento oíicial, de que raz jus ao tratamento tributario tavãIeciáã frevisto na referida Lei complementar'

CLÂUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAçÔES DO CONTRATO

11.1'EventuaisalteraçÕescontratuaisreger-se-ãope|adisciplinadosarts.l24esegUintesdaLeino
14.133, de 2021.

1,1.2. o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões qr" ,u fi."r".''i'à""aiã",'ã* " ririte oe'ãsJl'" iriÀte e cinco por cento) do valor inicial
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atualizado do contrato

1't.3. As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do arl' 124 da Lei 14J3312021 náo

poderão transfigurar o objeto da contratação'

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REAJUSTE

12.,l.ospreçosinicialmentecontratadossãofixoseirreajustáveisnoprazodeumanocontadodadatado
oii"r"nio eátimado' em 09 de Setembro de 2024

12.2.Apósointerregnodeumano,eindependentementedepedidodoCONTRATADo,ospreçosiniciais
serão reajustados, mediante, 

"p'i*iàãli'ãr" 
ô,oylllo)-t' do IPCA - indice Nacional de PreÇos ao

consumidor Amplo, exctustvamente para as obrigaçÕes '.itãora 
e concluidas após a ocorrência da

anualidade

l2.3.NoSreajustesSubsequêntesaoprimeiro,ointerregnomínimodeumanoserácontadoapartirdos
efeitos flnanceiros do último reajuste'

'12.4. No caso de atraso ou não divulgação do IPCA' o.CONTRATANT pagará ao CONTRATADO a

importância catcutada p"fa urtiml"uJiaiãããonn"ciaa, liquioando a diferença coirespondente tão logo seja

divulgado o índice definitivo'

12.5. caso o lpcA venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa ma is ser utilizado, será adotado'

em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação entáo em vigor'

12.6.Naausênciadeprevisâolegalquantoaoíndicesubstituto,aSparteselegerãonovoíndiceoficial,para
,"+.t"."nto do preço do u"loii""n"tcente' por meio de termo aditivo'

CLÂUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAçOES E SANçÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Comete infração administrativa' nos termos da Lei no 14 133' de 2021' o Contratado que:

| - Der causa à inexecuçáo parcial do contrato;

ll _ Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à AdministraÇão ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

lll - Der causa à inexecuçáo total do contrato;

lV-DeixardeentregaradocumêntaÇãoexigidaparaocertame;

V-Náomanteraproposta'salvoemdecorrênciadefatosupeNenientedevidamentejustificado;

vl.NãocelebrarocontratoounãoentregaradocumentaçãoexigidaparaacontrataÇão'quando

:-1.
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convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Vll - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataçáo sem motivo

justificado;

v r _ Aôresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

f;i;" l;rr.t" a dispensa élettônic" ou execução do contrato;

lX - Fraudar a contrataçâo ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Xl - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os obietivos da contrataÇão;

Xll - Praticar ato lesivo previsto no art 5o da Lêi no'12'846' de 1o de agosto de 2013'

'Serãoap|icadasaoresponsávelpelasiníraçõesadministrativasacimadescritasasseguintes

| _ Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato' sempre que

#;;;;.tii;;; ; rmposiçao ae'penatioaoe mais srave (art 156' §20' da Lei);

ll-lmpedimentodelicitarecontratar,quandopraticadasascondutasdescritasnosincisosll.lll,lV,V'
Vr e Vr do subitem 13.1 0".t" iãiiri,l".pi"'qr" nao 

"" lurtirlã|. a imposição de penalidade mais

grave (art. 156, §4", da Lei);

lll-Declaraçãodeinidoneidadeparalicitarecontratar,quandooraticadasascondutasdescritasnos
incisos incisos vilt, tx, x, X; :T,i il ilu".- r a r'. 0".t" Edital, bem como pelas infrações

administrativas previstas not 
'nt]"it'rrlir'"ü 

V' vr u vrl' q*l"túiq'ê' a imposição de penalidade

mais grave (art. 156. §5o, da Lei)'

lV - N/ulta

a) Moratória dê 1% (um p^oi.?9nto] p-or. dia de ahaso iniustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, ate o limite de 30 (trinta)dras;

b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato' no caso de

inexecução total do objeto;

13.3.AaplicaçãodassançÕesprevistasnesteconÍatonãoexclui,emhipóteseâlguma,aobrigaçãode
reparaçáo integral do oano 

"""ãoá 
ao CONTRATANTE (art 15ô' §90)'

13.4. Todas as sanções previstas nêste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa

(art. 156, §7").

l.Antesdaaplicaçáodamultaseráfacultadaadefesadointeressadonoprazodel5(quinze)dias

t.
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úteis, contado da data de sua intimação (art' 157)

ll - Se a multa aplicada e as indenizaçóes cabíveis- Íorem superiores ao valor do pagamento

eventuatmente oevioo petã ôôúiÁÀrnNre à CoNTRATADA, alem da perda desse valor, a

diferença será descontadJal ãí1.,ià àl;làdã ãu sera cobrada judicialmente (art. 156, §8")'

13.5.AapticaçãodasSançõesrealizar-se-áemprocessoadministrativoqueassegureocontraditórioea
ampla defesa á CoNTRATADA. tnr"*ando-s" o procedimento previsto no caput e parágrafos do art 1 58

da Lei no 14 133, de zoz.r,pari:$H;i#d;"";ã'iíp"Jir""iJoe licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar'

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art' 156' §1"):

| - A natureza e a gravidade da iníraçáo cometida;

ll - As peculiaridades do caso concretoi

lll - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade' conforme normas e orientaÇões

dos órgãos de controle.

13,7. Os atos previstos como infrações administrativas .na 
Lei no 14 133' de 2021' ou em outras lêis de

licilaçôes e contratos o" narni^i.iã'çã á,iúii"u qr" tamnem sejam tipificados como atos lesivos na Lei no

12.846, de 2013, seráo ,prràãà.'" 
-irrgados 

conjuntam""ià1-noi' mesmos autos, observados o rito

ir"ã.à-"-""r " 
áutoridade competente'oeinidos na reÍerida Lei (art í 59)'

l3.S.ApersonalidadejurÍdicadaCONTRATADApoderáSerdesconsideradaSemprequeutilizadacom
abuso do direito para rr"iritur, J,i"Ju-rii ou oissimutãr a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato ou

para provocar confusão p,t''À"tiJ,'"' ";;;; 
;;t"' tóaos às efeitos das sançóes aplicadas à pessoa

irrrídica serão estendidos ,".'i""rl rãi,i.i"iãoãài e sócios com poderes de administraÇão' à pessoa

iLrridica sucessor" o, à "rpr"ã;"";;;;;;;." "o. 
r"rrõ* i"ãrigação ou.controre, de fato ou de

direito, com a CoNTRATADÃ,;;;;;;;' em todos o' 
.i""o"' 

o cõntiaditório' a ampla defesa e a

ãiaàãi"riáJraà de análise jurídica prévia (art 160)

l3.g.oCoNTRATANTEdeverá,noprazomáximo15(quin.ze)diasúteis,contadodadatadeaplicaçáoda
sancâo, informar e manter utüri.ãão, os dados relativo" ã.-"ànçõu. por ela aplicadas' para fins de

oubÍicidade no Cadastro Ur"iàl-,,ãi au Êrpresas lnidônease êr.p"ãt'qCEf S) e no Cadastro Nacional de

Ê.p."r", Punidas (cNEP), i"liit'iããt]""ãÃi'ito oo Pod"' Executivo Federal (art 161)'

13.1o.ASSançôesdeimpedimentodelicitarecontratar.edeclaraçãodeinidoneidadeparalicitarou
contratar sáo passíveis o" t"Jiiitãião n" forma do art' 163 da Lei no '14'133/21'
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cuÁusut-l oÉcttun QUARTA' DA ExrNçÃo CoNTRATUAL

14'1'ocontratopodeserextintoantesdecumpridasaSobrioaÇõesneleestipuladas'ouantesdoprazo
nete flxado, por atgum oo. .oiiJol àrãrúo. ná arrigo 1 37 dã Lei n" 14.1 33, de 1o de abril de 202'l bem

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla deÍesa'

ParágraÍo único. Nesta hipótese' aplicam-se também os artigos '138 e 139 da mesma Lei'

'14.2. O termo de rescisão, sempre que possÍvel' será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

U) Retaçáo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) lndenizações e multas'

CLÁUSULA DÉCIMA AUINTA'DOS CASOS OMISSOS

l5.l.oscasosomissosserãodecididospeloCONTRATANTE,SegundoasdisposiçôescontidasnaLeino
14.1 33, de 202'1 e demais *t'ã" i"á"*i" aplicáveis e' 

-sunsioiariamentel 
-s-e9ul11Ís 

disposiÇões

contidas na Lei no 8.078, de lãà'ó:tàôà;; ó!iài, ao consumidor - e normas e princípios serais dos

contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA'DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES

l6.l.FicaeleitooForodacidadedeCoDÓ'paradirimiroslitiqiosquedecorreremdaexecuçãodeste
Termo de contrato que nâo õ; ;"#postos pera .o".]iáia'o, conforme art 92, s1o da Lêi no

14.133121.

16,2. paÍafirmeza e como prova de haverem as partes, entre si, aiustado e contralado' é lavrado o

r'\rêsente termo. em 02 (duas) vias de igual teor' o qual' O"pált O"'fiaã e achado conforme' é assinado

["iJJpàiL. ""ttiatantes 
e peias testemunhas abaixo'

CODO - Ir/4, 24 de Outubro de 2024

FUNDO N/ UNI EDUCAÇÃO

CNPJ(MF 0 1.414/0001-79
ANTE

IDA VALER odeÍormadiqital PorlDA
VALEBIANUNESOE

DE ouvEtRA:01384616382

OLIVEIRA:O 1 384636382 Dados:2024 10 24 I orr 0:4r '03 00

IV N DE OLIVEIRA EIRELI

,)
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cNPJ 1 7.1 32.538/0001 -52

CONTRATADO(A)
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